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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.463, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência, no valor total de R$ 40.000,00, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de  R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), nos termos do Artigo 8, da  Lei Municipal Nº 3.661, de
11/10/2023 (Dispõe  sobre  as  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS,  para  Elaboração  e  Execução  da  L.O.A.  do  Exercício
Financeiro de 2024, e dá outras providências), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 09 SECRETARIA MUN. DE CULTURA TURISMO, EVENTOS E COM
Unidade: 09 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura
Projeto/Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 110.000 Geral – Convênios/Entidades/Fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 595] . .R$ 20.000,00
Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 850] ......R$ 20.000,00

VALOR TOTAL DA TRANSFERÊNCIA .................................................................................R$ 40.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das transferências, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 09 SECRETARIA MUN. DE CULTURA TURISMO, EVENTOS E COM
Unidade: 09 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura
Projeto/Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 594] . .R$ 40.000,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...............................................R$ 40.000,00

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 19 DE JANEIRO DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO COGNETTE
DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

=EDITAL DE CONVOCAÇÃO= 
Concurso Público nº 001/2019

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA  o(s)  candidato(s)  abaixo
relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2019, para comparecer(em) no Setor de Recursos
Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de 10 (dez) dias (a contagem do
prazo terá início no primeiro dia útil  que seguir ao da publicação no Diário Oficial do Município),  para
admissão e posse no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
1.13 – Carteira de vacinação contra COVID-19
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal. 
2.8 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas  de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO

15 ALINE MONIQUE RIOS
16 BARBARA TAINA MERICE DA SILVA
17 ROSELAINE BRANQUINHO CINCOS FIGUEIREDO

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO

18 MARIA ANGELICA TONDIM

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 19 de janeiro de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

=EDITAL DE CONVOCAÇÃO= 
Concurso Público nº 001/2019

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA  o(s)  candidato(s)  abaixo
relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2019, para comparecer(em) no Setor de Recursos
Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de 10 (dez) dias (a contagem do
prazo terá início no primeiro dia útil  que seguir ao da publicação no Diário Oficial do Município),  para
admissão e posse no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
1.13 – Carteira de vacinação contra COVID-19
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal. 
2.8 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas  de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO

5° DOUGLAS CARDOSO MACIEL
Obs.: Convocação realizada em virtude da exoneração a pedido do servidor Everaldo aparecido Marcolino.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 19 de janeiro de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

=EDITAL DE CONVOCAÇÃO=
Concurso Público nº 001/2018

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA  o(s)  candidato(s)  abaixo
relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2018, para comparecer(em) no Setor de Recursos
Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de 10 (dez) dias (a contagem do
prazo terá início no primeiro dia útil  que seguir ao da publicação no Diário Oficial do Município),  para
admissão e posse no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

Obs: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
1.13 – Carteira de vacinação contra COVID-19
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal 
2.8 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas  de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

PROFESSOR DE EDUCAÇAO BASICA II - ARTES
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

5 JULIO CESAR SOARES SOUTO 301213410
Obs.: Convocação realizada em virtude do não comparecimento do candidato convocado anteriormente 
(Vera Lucia Segalla dos Passos).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 19 de janeiro de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 333, DE 19 DE JANEIRO DE 2024=
“Dispõe sobre a nomeação de funcionário que especifica e dá outra providência.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei
Municipal n.º 3.521/2022, e conforme os dispositivos da Lei Complementar nº 002/02, NOMEAR o(a) Sr.
(a) GISELI APARECIDA BARBETI SILVA, portador(a) do CPF nº 329.630.018/00, classificado(a) em
10º  lugar  no  Processo  Seletivo  nº  007/2023,  para  a  partir  de  01/02/2024,  exercer  a  função  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BASICA I,  de  provimento  temporário,  referência  base  124  h/a
(pagamento  por  aula  ministrada),  até  perdurar  o  afastamento  da  professora  Elaine  Cristina  Forgoni
Guirardeli, limitada até o final do ano letivo de 2024 (20/12/2024) – em caráter excepcional, temporário e
emergencial.

Art. 2º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei
Municipal n.º 3.521/2022, e conforme os dispositivos da Lei Complementar nº 002/02, NOMEAR o(a) Sr.
(a)  VIVIANE FERREIRA CONTI, portador(a) do CPF nº 401.687.128/06, classificado(a) em 1º lugar
no Processo Seletivo nº 007/2023, para a partir de 01/02/2024, exercer a função de  PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BASICA II - HISTÓRIA, de provimento temporário, referência base 105 h/a (pagamento
por aula ministrada), em virtude de aulas com números insuficiente para nomeação em caráter efetivo,
limitada  até  o  final  do  ano  letivo  de  2024  (20/12/2024)  –  em  caráter  excepcional,  temporário  e
emergencial.

Art. 3º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei
Municipal n.º 3.521/2022, e conforme os dispositivos da Lei Complementar nº 002/02, NOMEAR o(a) Sr.
(a)  RACHEL MARTINS FERREIRA,  portador(a)  do CPF nº 329.178.528/28,  classificado(a) em 4º
lugar no Processo Seletivo nº 007/2023, para a partir de 01/02/2024, exercer a função de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BASICA II – LINGUA PORTUGUESA, de provimento temporário, referência base
105 h/a (pagamento por aula ministrada), até perdurar o afastamento das professoras Lucimar Cristina
Clara  Mazarão  e  Rosimeire  Guilherme  Sampaio  Santos,  limitada  até  o  final  do  ano  letivo  de  2024
(20/12/2024) – em caráter excepcional, temporário e emergencial.

Art. 4º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei
Municipal n.º 3.521/2022, e conforme os dispositivos da Lei Complementar nº 002/02, NOMEAR o(a) Sr.
(a) FERNANDA LEONI, portador(a) do CPF nº 332.624.488/69, classificado(a) em 3º lugar no Processo
Seletivo nº 007/2023, para a partir de 01/02/2024, exercer a função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BASICA II – MATEMATICA, de provimento temporário, referência base 105 h/a (pagamento por aula
ministrada),  até  perdurar  o  afastamento  do  professor  Isidro  Schiaveto  Junior  e  aulas  com  número
insuficiente para nomeação em caráter efetivo, limitada até o final do ano letivo de 2024 (20/12/2024) –
em caráter excepcional, temporário e emergencial.

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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Art. 5º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei
Municipal n.º 3.521/2022, e conforme os dispositivos da Lei Complementar nº 002/02, NOMEAR o(a) Sr.
(a)  EDLAINE  APARECIDA RAMIRES  MACHIAVELI,  portador(a)  do  CPF  nº  282.641.988/99,
classificado(a) em 16º lugar no Processo Seletivo nº 007/2023, para a partir de 01/02/2024, exercer a
função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, de provimento temporário, referência base 124
h/a (pagamento por aula ministrada), até perdurar o afastamento da professora Rosangela da Guia Silva
Santos, limitada até o final do ano letivo de 2024 (20/12/2024) – em caráter excepcional, temporário e
emergencial.

Art. 6º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei
Municipal n.º 3.521/2022, e conforme os dispositivos da Lei Complementar nº 002/02, NOMEAR o(a) Sr.
(a)  JANAINA RODRIGUES DA SILVA, portador(a) do CPF nº 404.253.568/25, classificado(a) em 2º
lugar no Processo Seletivo nº 007/2023, para a partir de 01/02/2024, exercer a função de PROFESSOR
DE  EDUCAÇÃO  BASICA II  –  CIÊNCIAS,  de  provimento  temporário,  referência  base  105  h/a
(pagamento por aula ministrada), até perdurar o afastamento das professoras Viviane Covas de Oliveira e
Eliana Marta Estevam Brunhara, limitada até o final do ano letivo de 2024 (20/12/2024) – em caráter
excepcional, temporário e emergencial.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 19 de janeiro de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe de Setor)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

C O N V O C A Ç Ã O

Fica  o  servidor  ROBERTO  FERRARI,  matrícula  funcional  nº  856,

efetivo  do  cargo  de  Professor  II,  CONVOCADO a  comparecer  no  dia  25/01/2024  às

15h00, no endereço: Rua Canadá, 272, Parque Dom Pedro – Morro Agudo/SP, para tratar

de assunto do seu interesse.

Na  ocasião,  o  servidor  convocado  deverá  trazer  todos  os  documentos

médicos e laudos que embasam a sua licença para tratamento de saúde.

O não comparecimento do servidor na data e horário agendados acarretará

a adoção das medidas administrativas cabíveis à espécie.

Morro Agudo/SP, 19 de janeiro de 2024.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe de Setor)

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               rh@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro - 14.640-000 - Morro Agudo - SP

Outros atos

Outros atos
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Tributação/ISSQN

NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA – AUTO DE INFRAÇÃO

Decreto nº 3.222, de 04 de Novembro de 2005 “ Regulamenta o artigo 34 da Lei 406, de 14 de Fevereiro de 1969 e dá 
outras providencias”. 
DECRETA: Artigo 1º - Para fins do disposto no artigo 34 da Lei nº 406, de 14 de Fevereiro de 1969, o munícipe que não 
mantiver seu imóvel livre de entulho e mato alto será notificado pelo setor competente da Municipalidade para que, no 
prazo de 10 (dez) dias, tome providencias necessárias para a limpeza. 

Intimação Data Proprietário Imoveis Notificados Cadastro
Prazo/

Dias

753 10/01/2024
BENEDITO BATISTA 
GUIMARAES

RUA BENEDITO PEREIRA BONFIM 
N°300

4111
10

754 10/01/2024
BENEDCTO IGNACIO DA 
SILVA

RUA JOSE PEREIRA BONFIM N°322 4112
10

755 10/01/2024
VALENTINA SABINO DOS 
SANTOS

RUA JOSE DE GRANDE N°135 6171
10

756 10/01/2024 JOAO MURGE AV 15 DE NOVEMBRO QD 46 LT 290 929 10

757 10/01/2024
FATIMA LEILA SILVA 
SOUZA

AV 15 DE NOVEMBRO N°1738 926
10

758 10/01/2024
LUIS CARLOS RODRIGUES 
DE SA RIBEIRO

RUA ANTONIO EURIPEDES ESTEVES 
QD H LT 01

11326
10

759 11/01/2024
MARIA IRENE DA SILVA 
LYRA

RUA ANTONIO EURIPEDES ESTEVES 
QD H LT 02

11327
10

763 12/01/2024
MARIA APARECIDA 
MARQUES MIZUNO

RUA RUI BARBOSA QD 173 LT 210 3283
10

764 12/01/2024
MARIA APARECIDA 
MARQUES MIZUNO

RUA RUI BARBOSA QD 173 LT 220 3284
10

765 18/01/2024
CLOVIS APARECIDO 
ANTONIO FILHO

RUA TIRADENTES QD 28 LT 140 607
10

766 19/01/2024
MAYLA VASSALO DA 
FONSECA

RUA MARIA APARECIDA VIANA DE 
CARVALHO QD D LT 13

13627
10

767 19/01/2024 ANDREIA CARLA TEIXEIRA
RUA MARIA APARECIDA VIANA DE 
CARVALHO QD D LT 14

13628
10

768 19/01/2024
FRANCISCO FELIPE 
GARCIA 

RUA MARIA APARECIDA VIANA DE 
CARVALHO QD D LT 15 E 116

13729/13730
10

769 19/01/2024
ABC BRASIL CONSTRUÇÃO
CIVIL EIRELI

RUA MARIA APARECIDA VIANA DE 
CARVALHO QD D LT 18,19,20 E 21

13732/13733/
13734/13735

10

770 19/01/2024
FPS EMPREENDIMENTOS 
E ADM DE BENS LTDA

RUA ARNALDO DE ALMEIDA PRADO
QD L LT 01,02,03,14,15,16 E 17

13870/13871/
13872/13883/
13884/13885/

13886

10

                                        Morro Agudo, SP 19 de JANEIRO de 2024.

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP
Telefone – (16) 3851-1400-ramal228– e-mail – issqn@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP
Telefone – (16) 3851-1400-ramal228– e-mail – issqn@morroagudo.sp.gov.br
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 VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP
Telefone – (16) 3851-1400-ramal228– e-mail – issqn@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP
Telefone – (16) 3851-1400-ramal228– e-mail – issqn@morroagudo.sp.gov.br
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Secretaria Municipal da Cidadania

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES DO 

PROGRAMA “RECOMEÇAR”

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO  –  SP,  torna  público  a  retificação  do

cronograma  do  EDITAL  DE  ABERTURA  DE  INSCRIÇÕES  PARA  O  PROGRAMA

“RECOMEÇAR” de 18/12/2023, que passa a ter a seguinte redação:

CRONOGRAMA

19 DE DEZEMBRO A 05 DE JANEIRO INSCRIÇÕES

08 A 12 DE JANEIRO ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DOS INSCRITOS

15 DE JANEIRO DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO

16 A 18 DE JANEIRO RECURSO CONTRA CLASSIFICAÇÃO

22 DE JANEIRO CLASSIFICAÇÃO FINAL

23 DE JANEIRO A 30 DE JANEIRO CONVOCAÇÃO ENTREVISTAS CLASSIFICADOS

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Morro Agudo - SP, 19 de janeiro de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: secretariacidadania@gmail.com

Editais

Editais

Retificação

Retificação
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CARMEN LÚCIA NISHI

- Secretária Municipal da Cidadania -

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: secretariacidadania@gmail.com
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Secretaria Municipal da Cidadania 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

Criado pela Lei Municipal nº 2.178 de 16/04/2001 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA 

MORRO AGUDO-SP 

RESOLUÇÃO Nº. 004/2024 

 
Dispõe sobre a aprovação da 
Prorrogação do Mandato do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, Biênio 
2022/2024. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA, no uso de suas atribuições previstas na Lei Federal 8069/90 – Estatuto 

da Criança e do Adolescente (ECA) e na Lei Municipal nº. 2.178, de 16 de abril 

de 2001, no exercício de sua função deliberativa e controladora das ações da 

política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente no município de 

Morro Agudo-SP e diante da deliberação colegiada em reunião Extraordinária do 

dia 18 de janeiro de 2024; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a prorrogação da portaria nº 9.546/22, até o dia 06/02/2024. 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Morro Agudo/SP,19 de janeiro de 2024. 

 
 

 
GISELI CRISTINA DE SOUZA 

 Presidente do CMDCA 
Biênio 2022/2024 

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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